LEI Nº 3.686/94

APROVA  CONVÊNIO CELEBRADO COM A  UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE                                          

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio nº 536/93, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a União Federal, através do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde.                                             

Parágrafo único. Constitui objeto  do convênio a transferência de recursos do referido órgão, para reforma  e ampliação de posto de saúde, visando a fortalecer a capacidade técnico – operacional dos serviços de saúde do município e sua integração ao Sistema de Saúde – Sus.


Art.2º  As despesas decorrentes do compromisso financeiro assumido pela Prefeitura no convênio ora aprovado correrão à conta de dotação própria do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de abril de  1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

